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SUMÁRIO 
 
1 – DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
 
Realizada no dia cinco de agosto de dois mil e dezenove às 
oito horas e trinta minutos na sede social da Companhia, à 
Rua Engenheiros Rebouças, 1376, em Curitiba, Paraná, de 
acordo com o previsto no artigo 64 do Estatuto Social da 
Sanepar. 
 
 
2 – PARTICIPANTES: 
 
Conselheiros Ricardo Cansian Netto, presidente do Conselho 
Fiscal, Laerzio Chiesorin Junior, Luis Otavio Dias da 
Fonseca, Reginaldo Ferreira Alexandre e Paulo Roberto 
Franceschi. Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores, Abel Demetrio; Gerente Contábil Ozires 
Kloster, Assessora de Diretoria Ivete Latrônico, Gerente de 
Relações com Investidores e secretário ad hoc Sonival 
Bergamann e os representantes da empresa de auditoria externa 
BDO RCS Auditores Independentes S/S., Paulo Sérgio Tufani, 
Luiz Carvalho Tenório e Dário Lima. 
 
 
3 – ORDEM DO DIA: 
 
- DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL 
 
3.1 – Visita à planta da CS Bioenergia e atualização sobre 
a situação operacional e econômico-financeira da coligada. 
 
– DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
 
3.2 – Análise das Informações Trimestrais, referentes ao 2º 
trimestre de 2019. 
 
 



4 – DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
 
4.1 – Os conselheiros visitaram a planta da CS Bioenergia. 
Os conselheiros tomaram conhecimento das iniciativas para 
preparação de um plano de negócios para readequação da 
situação operacional, comercial e financeira da coligada. 
Quando concluído, num prazo previsto de 90 (noventa) dias, 
esse plano será apresentado ao Conselho Fiscal. 
 
4.2 - O Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
apresentou as Informações Trimestrais referente ao 2º 
trimestre de 2019, explicou as principais variações e 
movimentações ocorridas no período e respondeu os 
questionamentos formulados pelos conselheiros. 
 
O Colegiado indagou se os auditores externos tinham 
conhecimento de assunto relevante que tenha influência sobre 
as contas ora apresentadas.  
 
Os auditores sinalizaram que vão abster-se de concluir sobre 
as Demonstrações Financeiras do segundo trimestre de 2019, 
em função da falta de contratação de auditoria forense 
ajustada com a Administração em fevereiro de 2019. Foi 
comunicado ao Colegiado que o cronograma de eventos que levou 
a essa decisão integrará o relatório a ser emitido pelos 
auditores independentes.  
 
Este colegiado reitera recomendações que fez sobre o assunto 
em reuniões anteriores. 
 
Os conselheiros solicitaram: 
 

 Apresentação em até 90 (noventa) dias do novo plano de 
negócios da CS Bioenergia; 

 Encaminhamento pela Diretoria de Relações com 
Investidores dos ofícios encaminhados em 2019 pela B3 
e CVM e suas respectivas respostas, e que a partir desta 
data todos os ofícios recebidos destes órgãos sejam 
disponibilizados ao Conselho Fiscal imediatamente após 
seu recebimento; 

 Apresentação pela área responsável sobre as provisões 
para contingências. 
 
 

5 – APROVAÇÃO E ASSINATURAS: 
 



Nada mais havendo a tratar, analisar ou discutir, foi 
encerrada a reunião, da qual lavrei a presente ata, que, 
após lida e aprovada, foi assinada pelos Conselheiros 
presentes e pelo secretário ad hoc. 
 
 
 
  RICARDO CANSIAN NETTO          LAERZIO CHIESORIN JUNIOR 
       Conselheiro                      Conselheiro 
 
  
 
LUIS OTAVIO DIAS DA FONSECA      REGINALDO FERREIRA ALEXANDRE 
       Conselheiro                      Conselheiro 
 
 
 
 PAULO ROBERTO FRANCESCHI            SONIVAL BERGAMANN 
       Conselheiro                   Secretário ad hoc 

 

 


